
 

 

ANEXO V – 

DECLARAÇÃO DO ARTIGO 38 DA LEI Nº 13.303/16 E ARTIGO 10, DO RILC 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/23 - CREDENCIAMENTO 

 

A empresa ALELO INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A., inscrita no CNPJ sob nº 

04.740.876/0001-25, sediada na Alameda Xingu, 512, 3°,4° e 16° (parte) andares – 

Barueri – São Paulo - 06.455-030, neste ato representado pelo Sr. MARCIO ALVES, 

ALENCAR portador do Documento de Identidade RG nº 62.441.913-7 SSP/SP, inscrito 

no CPF nº 072.003.057-90 e o Sr. SILVIO LOPES, portador do Documento de 

Identidade RG nº 20.741.890-0-SSP/SP, inscrito no CPF nº 174.606.078-60, DECLARA, 

sob as penas da lei, para fins do disposto no art. 10 do Regulamento Interno de 

Licitações, Contratos e Convênios da Cesama (RILC), em observância ao art. 38 da Lei 

Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2.016, que não está impedido de licitar e contratar 

com a Cesama, comprometendo-se a informar a ocorrência de fato superveniente 

impeditivo. 

 

Barueri - SP, 15 de março de 2024 
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